
      
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CONSUMIDORES DA COCEL – 30/06/22 

 

Aos 30 dias do mês de junho de 2022, nas dependências da COCEL, reuniram-se os seguintes membros do 

Conselho de Consumidores: Sr. Luiz Antonio Chiquitti (Titular da Classe Industrial); Sr. Hugo Ruthes (Titular 

da Classe Rural); Sra. Simone Ferreira do Couto (Suplente da Classe Poder Público); Sr. Cassio Garrett 

(Titular da Classe Residencial); Sr. Antonio de Andrade (Titular da Classe Comercial); Sra. Priscila Mezzadri 

Bassani (Titular representante do Procon), Sra. Paola Cozzolino (Suplente representante do Procon); e Sra. 

Bárbara Lunardon (Secretária Executiva Titular). 

 

O Sr. Ruthes iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e lembrando se tratar da última reunião 

deste mandato. Ele solicitou que todos os membros atuais, mesmo aqueles que não farão parte do 

próximo mandato, participem da reunião de julho – quando será a posse efetiva dos novos membros. O 

presidente do Conselho apresentou a prestação de contas parcial de seu mandato, informando um total de 

despesas durante o ano de 2022 no valor de R$ 11.885,98. O saldo remanescente para o ano de 2022, de 

acordo com o PAM (Plano Anual de Atividades e Metas) é de R$ 80.619,02. 

 

O Sr. Ruthes informou aos demais membros sobre o convite recebido do Conselpa (Conselho de 

Consumidores Enel São Paulo) para participação no Encontro dos Conselhos de Consumidores da Região 

Sudeste, a ser realizado entre os dias 25 e 28/08/22, em São Paulo – SP. O presidente solicitou que quem 

tiver interesse em participar do evento deve comunicar a secretária até 07/07/2022. 

 

Em seguida a Sra. Lunardon apresentou os índices dos reajustes das tarifas da Cocel e das bandeiras 

tarifárias. As novas tarifas da Cocel foram aprovadas em 28/06/22 e estão em vigor desde 29/06/22. O 

reajuste para os consumidores residenciais é de 1,61%. O reajuste médio da Companhia ficou em 10,59%, 

sendo que para os consumidores atendidos em baixa tensão o reajuste médio é de 2,04% e para os 

consumidores com fornecimento em alta tensão é de 23,15%. Custos que não são gerenciáveis pela 

Companhia, como encargos e custos com a transmissão, tiveram maior impacto no reajuste. A secretária 

ressaltou que as tarifas aplicadas em Campo Largo continuam iguais ou menores que as aplicadas pela 

Copel. Os novos valores das bandeiras tarifárias foram divulgados pela ANEEL em 21/06/22. A bandeira 

amarela foi reajustada em 59,9%, a bandeira vermelha – patamar 1 em 63,7% e a bandeira vermelha – 

patamar 2 em 3,2%. 

 

Os conselheiros discutiram a aplicação da Lei Complementar 194/2022, assinada pelo presidente Jair 

Bolsonaro e publicada em 23/06/22. A LC altera o Código Tributário Nacional e a Lei Kandir, passando a 

considerar como bens e serviços essenciais os combustíveis, e energia elétrica, as comunicações e o 

transporte coletivo – limitando a 18% a alíquota de ICMS. Atualmente a alíquota do ICMS no Paraná sobre 

a energia é de 29%, o que impacta significativamente a fatura final paga pelo consumidor. Os conselheiros 

destacaram que a redução na arrecadação pode causar transtornos aos Estados e que não há 

transparência na definição sobre qual será a compensação a ser realizada pelo Governo Federal. No Paraná 

a Copel é a maior pagadora de ICMS. A secretária informou que até o momento a Secretaria de Fazenda do 

Estado do Paraná não se manifestou sobre a aplicação da lei. 



      
Considerando o grande número de assuntos discutidos na reunião, o Sr. Ruthes solicitou que a revisão do 

Regimento Interno, iniciada na reunião anterior e que seria retomada nesta reunião, seja retomada na 

reunião de julho. 

 

Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata, a qual vai assinada 

por todos os presentes. 
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